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Sinistros de trânsito são a oitava maior causa 
de mortes no mundo, liderando o ranking para 
idades entre 5 anos e 49 anos (WHO, 2018). 
Algumas estimativas de custos com sinistros de 
trânsito no Brasil chegam a corresponder a 4% 
do produto interno bruto (PIB) nacional, o que 
equivale ao gasto público de aproximadamente  
R$ 220 bilhões ao ano (Ferreira, 2020). Os impac-
tos sociais e econômicos relacionados aos sinis-
tros são preocupantes, e soluções que visam 
mitigar as consequências trágicas devem ser 
consideradas na elaboração de políticas públicas.

Assim, julga-se relevante reafirmar que sinis-
tros de trânsito são um problema grave não ape-
nas de saúde pública, mas também financeiro 
em vários países. O Brasil, além de ainda regis-
trar altas taxas de sinistros, está defasado em 
relação a outros países na adoção de medidas 
que possam diminuir de forma significativa sua 
quantidade e sua severidade. A redução dos cus-
tos de implementação de novas tecnologias tem 
sido buscada com o apoio de subsídios tributá-
rios e de políticas públicas. Essa tem sido uma 
estratégia globalmente utilizada para incentivar 
a implementação, de forma generalizada, nos 
modelos das montadoras (dos mais simples 
aos mais sofisticados), de um padrão mínimo 
de tecnologias de segurança automotiva, como 
os sistemas de assistência ao condutor (advan-
ced driver assistant systems – Adas). A questão 
básica é: qual o retorno da isenção tributária 

e fiscal e de outros programas de incentivo do 
governo na redução de mortes e feridos em 
sinistros de trânsito e de que forma isto está, 
ou poderá, desonerando o sistema nacional de 
saúde e os planos de previdência?
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